
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 113-A, DE 2019 

(Do Sr. Paulo Pimenta e outros) 
 

Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, o Decreto nº 
9.759, de 11 de abril de 2019, que "Extingue e estabelece diretrizes, 
regras e limitações para colegiados da administração pública federal"; 
tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação deste e dos de nºs 115/19, 118/19, 119/19, 
120/19, 121/19, 125/19, 131/19, 132/19, 135/19, 136/19, 138/19 e 139/19, 
apensados (relator: DEP. TÚLIO GADÊLHA ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 115/19, 118/19, 119/19, 120/19, 121/19, 125/19, 131/19, 
132/19, 135/19, 136/19, 138/19 e 139/19 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, o Decreto nº 

9.759, de 11 de abril de 2019, que “Extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para 

colegiados da administração pública federal.”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com efeito, a Constituição cidadã de 1988 e as diversas leis editadas a partir de sua 

promulgação, criaram, em diversas estruturas do Poder Executivo Federal, conselhos, 

comissões e comitês (Colegiados plurais) para atuarem na defesa de direitos e prerrogativas da 

população brasileira, notadamente em relação às parcelas minoritárias e sempre negligenciadas 

da sociedade. 

 

Tratam-se de estruturas relevantes e imprescindíveis, muitas vezes, para que 

determinadas políticas públicas sejam implementadas ou levadas adiante. 

 

São, por outro lado, instrumentos de exercício e afirmação da cidadania, de modo que 

estão plasmados como Instituição relevante e necessária para a consecução e afirmação de 

direitos. 

 

O esvaziamento e/ou a extinção desses órgãos, bem como a fixação de critérios que vão 

dificultar sua existência, não interessa à população brasileira, constituindo num verdadeiro 

desserviço à Nação e num elevado retrocesso social, o que é vedado pela Constituição 

Brasileira. 

 

Desse modo e tendo em vista a ilegalidade e inconstitucionalidade desse instrumento 

normativo do Poder Executivo, apresentamos o referido Decreto, para o qual esperamos o apoio 

de nossos pares. 

 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2019. 

 

PAULO PIMENTA 

Afonso Florence  

Airton Faleiro  

Alencar Santana Braga  

Alexandre Padilha  

Arlindo Chinaglia  
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Assis Carvalho  

Benedita da Silva  

Beto Faro  

Bohn Gass  

Carlos Veras  

Carlos Zarattini  

Célio Moura  

Enio Verri  

Erika Kokay  

Frei Anastacio Ribeiro  

Gleisi Hoffmann  

Helder Salomão  

Henrique Fontana  

João Daniel  

Jorge Solla  

José Airton Félix Cirilo  

José Guimarães  

José Ricardo  

Joseildo Ramos  

Leonardo Monteiro  

Luizianne Lins  

Marcon  

Margarida Salomão  

Maria do Rosário  

Marília Arraes  

Merlong Solano  

Natália Bonavides  

Nelson Pellegrino  

Nilto Tatto  
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Odair Cunha  

Padre João  

Patrus Ananias  

Paulão  

Paulo Guedes  

Paulo Teixeira  

Pedro Uczai  

Professora Rosa Neide  

Reginaldo Lopes  

Rejane Dias  

Rogério Correia  

Rubens Otoni  

Rui Falcão  

Valmir Assunção  

Vander Loubet  

Vicentinho  

Waldenor Pereira  

Zé Carlos  

Zé Neto  

Zeca Dirceu 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
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sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 9.759, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 

Extingue e estabelece diretrizes, regras e 

limitações para colegiados da administração 

pública federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Objeto e âmbito de aplicação  

 

Art. 1º Este Decreto extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para 

colegiados da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

Parágrafo único. A aplicação deste Decreto abrange os colegiados instituídos por:  

I - decreto, incluídos aqueles mencionados em leis nas quais não conste a indicação 

de suas competências ou dos membros que o compõem;  

II - ato normativo inferior a decreto; e  

III - ato de outro colegiado.  

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, inclui-se no conceito de colegiado:  

I - conselhos;  

II - comitês;  

III - comissões;  

IV - grupos;  

V - juntas;  

VI - equipes;  

VII - mesas;  

VIII - fóruns;  

IX - salas; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 113-A/2019 

X - qualquer outra denominação dada ao colegiado.  

Parágrafo único. Não se incluem no conceito de colegiado de que trata o caput:  

I - as diretorias colegiadas de autarquias e fundações;  

II - as comissões de sindicância e de processo disciplinar; e  

III - as comissões de licitação.  

Norma para criação de colegiados intermininisteriais  

 

Art. 3º Os colegiados que abranjam mais de um órgão, entidades vinculadas a 

órgãos distintos ou entidade e órgão ao qual a entidade não se vincula serão criados por decreto.  

Parágrafo único. É permitida a criação de colegiados por meio de portaria 

interministerial nas seguintes hipóteses:  

I - quando a participação do outro órgão ou entidade for na condição de convidado, 

sem direito a voto; ou  

II - quando o colegiado:  

 a) for temporário e tiver duração de até um ano;   

b) tiver até cinco membros;   

c) tiver apenas agentes públicos da administração pública federal entre seus 

membros;   

d) não tiver poder decisório e destinar-se a questões do âmbito interno da 

administração pública federal; e   

e) as reuniões não implicarem deslocamento de agentes públicos para outro ente 

federativo.   

 

Duração das reuniões e das votações  

 

Art. 4º As convocações para reuniões de colegiados especificarão o horário de 

início e o horário limite de término da reunião.  

Parágrafo único. Na hipótese de a duração máxima da reunião ser superior a duas 

horas, será especificado um período máximo de duas horas no qual poderão ocorrer as votações.  

 

Extinção de colegiados  

 

Art. 5º A partir de 28 de junho de 2019, ficam extintos os colegiados de que trata 

este Decreto.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos colegiados:  

I - previstos no regimento interno ou no estatuto de instituição federal de ensino; e  

II - criados ou alterados por ato publicado a partir de 1º de janeiro de 2019.  

 

Propostas relativas a colegiados  

 

Art. 6º As propostas de criação de novos colegiados, de recriação de colegiados 

extintos em decorrência do disposto neste Decreto ou de ampliação dos colegiados existentes 

deverão:  

I - observar o disposto nos art. 36 a art. 38 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro 

de 2017, ainda que o ato não seja de competência do Presidente da República;  

II - estabelecer que as reuniões cujos membros estejam em entes federativos 

diversos serão realizadas por videoconferência;  

III - estimar os gastos com diárias e passagens dos membros do colegiado e 

comprovar a disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese 

de ser demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar 
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a reunião por videoconferência;  

IV - incluir breve resumo das reuniões de eventual colegiado antecessor ocorridas 

nos anos de 2018 e 2019, com as medidas decorrentes das reuniões;  

V - justificar a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a racionalidade de o 

colegiado possuir número superior a sete membros; e  

VI - vedar a possibilidade de criação de subcolegiados por ato do colegiado, exceto 

se a norma de criação do colegiado principal houver:  

a) limitado o número máximo de seus membros;   

b) estabelecido caráter temporário e duração não superior a um ano; ou   

c) fixado o número máximo de subcolegiados que poderão operar simultaneamente.   

Parágrafo único. A mera necessidade de reuniões eventuais para debate, articulação 

ou trabalho que envolva agentes públicos da administração pública federal não será admitida 

como fundamento para as propostas de que trata o caput.  

 

Tramitação de propostas para a Casa Civil  

 

Art. 7º Na hipótese de o ato ser de competência do Presidente da República, as 

propostas de recriação de colegiados, sem quebra de continuidade dos seus trabalhos, serão 

encaminhados à Casa Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019, observado o 

disposto neste Decreto e no Decreto nº 9.191, de 2017.  

 

Relação dos colegiados existentes  

 

Art. 8º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional encaminharão a relação dos colegiados que presidam, coordenem ou de que 

participem à Casa Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019.  

§ 1º A relação referente às entidades vinculadas serão encaminhadas por meio do 

órgão ao qual se vinculam.  

§ 2º A relação conterá o nome dos colegiados e os atos normativos que os regem.  

§ 3º A relação de colegiados que o órgão ou a entidade da administração pública 

federal presida, coordene ou participe será divulgada no sítio eletrônico do órgão ou da entidade 

até 30 de agosto de 2019.  

§ 4º A relação de que trata o § 3º será atualizada mensalmente.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica a colegiados cujos membros sejam agentes 

públicos do mesmo órgão ou entidade.  

 

Revogação das normas sobre os colegiados extintos  

 

Art. 9º Até 1º de agosto de 2019, serão publicados os atos, ou, conforme o caso, 

encaminhadas à Casa Civil da Presidência da República as propostas de revogação expressa das 

normas referentes aos colegiados extintos em decorrência do disposto neste Decreto. 

 

Cláusula de revogação  

 

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014.  

 

Vigência  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Onyx Lorenzoni  

 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 115, DE 2019 
(Do Sr. Helder Salomão) 

 
Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, a aplicação do Decreto 
nº 9.759, de 11 de abril de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição a aplicação do Decreto 

nº 9.759, de 11 de abril de 2019., por exorbitar seu poder regulamentar. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Executivo editou o Decreto nº9.759, de 11 de abril de 2019, que  extingue 

e estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública federal. 

A intenção do decreto é muito clara, retirar da previsão estatal o controle social, 

extinguir um dos mais eficazes mecanismos de participação e controle social na administração pública, 

sob a justificativa do corte de gastos e do famigerado combate a “ideologia” o governo reduz a 

capacidade da sociedade civil organizada em interferir na formulação e implementação de políticas 

públicas. 

Conselhos, em sua concepção, são espaços democráticos de deliberação e 

participação social, de forma paritária entre governo e Sociedade Civil, estruturados para propor, 

acompanhar e monitorar a execução de políticas públicas setoriais.  

Um dos grandes legados da constituição de 1988, é justamente a institucionalização 

na legislação do direito ao exercício do controle social das políticas públicas. A partir desta previsão 

constitucional que os conselhos obtiveram o arcabouço legal necessário para sua institucionalização. 

O controle social possui como ponto central a fiscalização da ação estatal, mas não 

se restringe a apenas esta função. A partir deste papel, os conselhos indicam estratégias, ideias e 

introduzem a sociedade no debate e na decisão política.  
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Portanto, os conselhos e outros órgãos colegiados deliberativos e consultivos com 

participação social não são uma benesse do governo em relação à sociedade civil. São estruturas 

criadas a partir de prescrições constitucionais, sendo muitos criados e estruturados em função de lei 

ordinária, não cabendo ao governo dispor sobre a sua existência, afrontando a legalidade e 

constitucionalidade da constituição destes órgãos.  

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação 

do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2019. 

Deputado HELDER SALOMÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
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II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 9.759, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 

Extingue e estabelece diretrizes, regras e 

limitações para colegiados da administração 

pública federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Objeto e âmbito de aplicação  

 

Art. 1º Este Decreto extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para 

colegiados da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

Parágrafo único. A aplicação deste Decreto abrange os colegiados instituídos por:  

I - decreto, incluídos aqueles mencionados em leis nas quais não conste a indicação 

de suas competências ou dos membros que o compõem;  

II - ato normativo inferior a decreto; e  

III - ato de outro colegiado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, inclui-se no conceito de colegiado:  

I - conselhos;  

II - comitês;  

III - comissões;  

IV - grupos;  

V - juntas;  

VI - equipes;  

VII - mesas;  

VIII - fóruns;  

IX - salas; e  

X - qualquer outra denominação dada ao colegiado.  

Parágrafo único. Não se incluem no conceito de colegiado de que trata o caput:  

I - as diretorias colegiadas de autarquias e fundações;  

II - as comissões de sindicância e de processo disciplinar; e  

II - as comissões de licitação.  

 

Norma para criação de colegiados intermininisteriais  

 

Art. 3º Os colegiados que abranjam mais de um órgão, entidades vinculadas a 

órgãos distintos ou entidade e órgão ao qual a entidade não se vincula serão criados por decreto.  

Parágrafo único. É permitida a criação de colegiados por meio de portaria 

interministerial nas seguintes hipóteses:  

 

I - quando a participação do outro órgão ou entidade for na condição de convidado, 

sem direito a voto; ou  

II - quando o colegiado:  

a) for temporário e tiver duração de até um ano;   

b) tiver até cinco membros;   

c) tiver apenas agentes públicos da administração pública federal entre seus 

membros;   

d) não tiver poder decisório e destinar-se a questões do âmbito interno da 

administração pública federal; e   

e) as reuniões não implicarem deslocamento de agentes públicos para outro ente 

federativo.   

 

Duração das reuniões e das votações  

 

Art. 4º As convocações para reuniões de colegiados especificarão o horário de 

início e o horário limite de término da reunião.  

Parágrafo único. Na hipótese de a duração máxima da reunião ser superior a duas 

horas, será especificado um período máximo de duas horas no qual poderão ocorrer as votações.  

 

Extinção de colegiados  

 

Art. 5º A partir de 28 de junho de 2019, ficam extintos os colegiados de que trata 

este Decreto.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos colegiados:  

I - previstos no regimento interno ou no estatuto de instituição federal de ensino; e  

II - criados ou alterados por ato publicado a partir de 1º de janeiro de 2019.  
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Propostas relativas a colegiados  

 

Art. 6º As propostas de criação de novos colegiados, de recriação de colegiados 

extintos em decorrência do disposto neste Decreto ou de ampliação dos colegiados existentes 

deverão:  

I - observar o disposto nos art. 36 a art. 38 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro 

de 2017, ainda que o ato não seja de competência do Presidente da República;  

II - estabelecer que as reuniões cujos membros estejam em entes federativos 

diversos serão realizadas por videoconferência;  

III - estimar os gastos com diárias e passagens dos membros do colegiado e 

comprovar a disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese 

de ser demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar 

a reunião por videoconferência;  

IV - incluir breve resumo das reuniões de eventual colegiado antecessor ocorridas 

nos anos de 2018 e 2019, com as medidas decorrentes das reuniões;  

V - justificar a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a racionalidade de o 

colegiado possuir número superior a sete membros; e  

VI - vedar a possibilidade de criação de subcolegiados por ato do colegiado, exceto 

se a norma de criação do colegiado principal houver:  

a) limitado o número máximo de seus membros;   

b) estabelecido caráter temporário e duração não superior a um ano; ou   

c) fixado o número máximo de subcolegiados que poderão operar simultaneamente.   

Parágrafo único. A mera necessidade de reuniões eventuais para debate, articulação 

ou trabalho que envolva agentes públicos da administração pública federal não será admitida 

como fundamento para as propostas de que trata o caput.  

 

Tramitação de propostas para a Casa Civil  

 

Art. 7º Na hipótese de o ato ser de competência do Presidente da República, as 

propostas de recriação de colegiados, sem quebra de continuidade dos seus trabalhos, serão 

encaminhados à Casa Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019, observado o 

disposto neste Decreto e no Decreto nº 9.191, de 2017.  

 

Relação dos colegiados existentes  

 

Art. 8º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional encaminharão a relação dos colegiados que presidam, coordenem ou de que 

participem à Casa Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019.  

§ 1º A relação referente às entidades vinculadas serão encaminhadas por meio do 

órgão ao qual se vinculam.  

§ 2º A relação conterá o nome dos colegiados e os atos normativos que os regem.  

§ 3º A relação de colegiados que o órgão ou a entidade da administração pública 

federal presida, coordene ou participe será divulgada no sítio eletrônico do órgão ou da entidade 

até 30 de agosto de 2019.  

§ 4º A relação de que trata o § 3º será atualizada mensalmente.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica a colegiados cujos membros sejam agentes 

públicos do mesmo órgão ou entidade.  

 

Revogação das normas sobre os colegiados extintos  
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Art. 9º Até 1º de agosto de 2019, serão publicados os atos, ou, conforme o caso, 

encaminhadas à Casa Civil da Presidência da República as propostas de revogação expressa das 

normas referentes aos colegiados extintos em decorrência do disposto neste Decreto. 

 

Cláusula de revogação  

 

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014.  

 

Vigência  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Onyx Lorenzoni  

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 118, DE 2019 
(Da Sra. Jandira Feghali) 

 
Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, o Decreto nº 9.759, de 
11 de abril de 2019.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, V, da Constituição, o Decreto nº 9.759, de 11 de 

abril de 2019, que extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da 

administração pública federal, por exorbitar seu poder regulamentar.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

O Poder Executivo editou o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue de forma 

genérica os órgãos colegiados e de participação social na administração púbica federal.  

Tais órgãos colegiados são importantes para democracia brasileira, e por isso ganharam tanto 

espaço na Constituição de 1988 e nos governos democráticos, pois exercem controle social 
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sobre as ações governamentais, pari passu com os Poderes do Estado. Além disso, os 

conselhos são importantes para a construção de políticas públicas, indicação de estratégias e 

também propiciam a participação da sociedade civil organizada nos diversos temas relevantes 

para o país. 

A extinção de forma genérica, sem detalhar quais órgãos deixarão de existir, tem como efeito 
imediato uma enorme insegurança jurídica. Embora estabeleça o prazo de 19 de maio para 
que os órgãos enviem relação de colegiados em atuação, o Decreto entra em vigência 
imediatamente. Ou seja, não se sabe se os órgãos colegiados a que se refere o Decreto já 
estão extintos, ou somente passíveis de extinção, caso não sejam encaminhados com 
justificativa de existência no prazo estipulado. 

É possível que nem o próprio governo tenha a dimensão da extensão do Decreto nº 
9.759/2019. A insegurança jurídica causada pela revogação indiscriminada de órgãos 
colegiados na administração pública federal beira à irresponsabilidade. 

Dentre aqueles com participação da sociedade civil, em torno de 35 colegiados serão extintos. 
As principais políticas afetadas são: direitos humanos, igualdade racial, indígena, rural, 
cidades, LGBT e meio ambiente. 

Existem inúmeros órgãos colegiados que têm atribuições essenciais para a execução de várias 
políticas públicas. Por exemplo, um comitê passível de extinção por este decreto é o COPOM 
(Comitê de Política Monetária, regulado pela Circular n° 3.868 de 19/12/2017 do Banco 
Central do Brasil). Ele é composto estritamente pelo governo e responsável por definir toda a 
política monetária do governo. 

Também dependem de órgãos colegiados as ações do governo federal brasileiro na Parceria 
para Governo Aberto (OGP na sigla em inglês), que envolve compromissos nos temas da 
participação, transparência, dados abertos e prestação de contas diante da comunidade 
internacional. Sem o Comitê Interministerial Governo Aberto (Decreto Presidencial de 15 
setembro de 2011) e o Grupo de Trabalho da Sociedade Civil, que são responsáveis pela 
formulação e monitoramento do plano de ação da parceria, que já se encontra em sua quarta 
edição, as condições de cumprir os compromissos se tornam insustentáveis. 

O governo justifica-se falando em “economia de gastos” e “redução de burocracia”. Na 

realidade, parece haver mais um direcionamento para limitar a participação social nas 

políticas públicas. Isso porque a única legislação revogada de forma explícita é o Decreto 

8243/2014, que institui a “Política Nacional de Participação Social” e respectivo sistema. 

Por essas razões, entendemos que o Decreto nº 9.759/2019 extrapola o poder regulamentar o 

Presidente da República e causa insegurança jurídica na condução de diversas políticas públicas no 

país. Desta forma, pedimos o apoio dos nobres pares na aprovação deste decreto legislativo.  

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019. 

Dep. JANDIRA FEGHALI  

Líder da Minoria 

(PCdoB/RJ) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 119, DE 2019 

(Do Sr. João Daniel) 
 

"Susta o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e 
estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da 
administração pública federal". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Fica sustado, nos termos do inciso V, do art. 49 da 
Constituição Federal, a Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e 
estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração 
pública federal. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.   

 

Justificativa 

 
  A Constituição cidadã de 1988 e as diversas leis editadas a partir de 
sua promulgação criaram, em diversas estruturas do Poder Executivo Federal, 
conselhos, comissões e comitês (Colegiados plurais) para atuarem na defesa de 
direitos e prerrogativas da população brasileira, notadamente em relação às 
parcelas minoritárias e sempre negligenciadas da sociedade. 

  Essas estruturas são relevantes e imprescindíveis para que 
determinadas políticas públicas sejam implementadas ou levadas adiante. 

  Por outro lado são instrumentos de exercício e afirmação da 
cidadania, e estão sedimentados como Instituições relevantes e necessárias para a 
garantia e afirmação de direitos. 

  O esvaziamento e/ou a extinção desses órgãos, bem como a fixação 
de critérios que vão dificultar sua existência, não interessa à população brasileira, 
constituindo num verdadeiro desserviço à Nação e num elevado retrocesso social, 
o que é vedado pela Constituição Brasileira. 

Desse modo e tendo em vista a ilegalidade e inconstitucionalidade 
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desse instrumento normativo do Poder Executivo, apresentamos o referido 
Decreto, para o qual esperamos o apoio de nossos pares. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019. 

Deputado JOÃO DANIEL 

PT/SE 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 120, DE 2019 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição, a aplicação do 
Decreto n.º 9.759, de 11 de abril de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição, a 

aplicação do disposto no Decreto n.º 9.759, de 11 de abril de 2019. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A publicação do Decreto n.º 9.759, de 11 de abril de 2019, pela Presidência 
da República, estabelece insegurança jurídica e exorbita do poder regulamentar do 
Executivo. 

O inciso IV do art. 84 da Constituição dispõe que compete ao Presidente 
da República expedir decretos para a fiel execução das leis. Não se pode permitir, 
portanto, que um decreto instaure insegurança jurídica ou permita o retrocesso. 

A ausência de análise ponderada a respeito dos casos concretos dos 
conselhos, comitês, grupos e demais formas de colegiados extintos indica 
açodamento e falta de adequado planejamento. 
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Sob a falsa premissa de desburocratizar ou gerar economia, a extinção 
desses colegiados pode gerar custos elevados e danos irreparáveis a diversos 
setores. 

Um exemplo claro é o Comitê Gestor da Internet (CGI). Sua existência é 
essencial para a governança da internet brasileira. Nos termos do Decreto cujos 
efeitos ora sustamos, previa-se a possibilidade de recriação de alguns comitês, mas 
de modo reduzido e no prazo de até 28 de maio. A reestruturação de instâncias em 
um setor tão sensível não pode ser feita sem uma análise cuidadosa, e o prazo de 
pouco mais de um mês é demasiadamente curto. 

Trata-se, porém, de apenas um exemplo, pois o decreto extingue dezenas 
de colegiados, que tratam dos mais diversos temas, como o Conselho Nacional de 
Políticas sobre Drogas (CONAD); o Conselho de Transparência Pública e Combate à 
Corrupção (CTPCC); o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
(Conade); Conselho de Desenvolvimento do Agronegócio do Cacau (CDAC); 
Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual 
(CNCP); Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil (Conpdec); Conselho Nacional 
de Segurança Pública (Conasp); Conselho Deliberativo da Política do Café (CDPC), 
entre tantos outros. 

Percebe-se que desde setores do agronegócio, passando por temas de 
segurança pública e até mesmo de idosos e deficientes, foram afetados, sem o devido 
debate e cuidado. 

Finalmente, a revogação da Política Nacional de Participação Social 
(PNPS) constitui-se em grave retrocesso, pois reduz os espaços de participação 
popular e institui dinâmica excludente. 

Não nos opomos a eventuais melhorias administrativas ou propostas de 
redução de custos, como a redução de reuniões presenciais ou a agilização de 
procedimentos, mas esses aprimoramentos devem ser feitos de modo cuidadoso e 
não por meio de medidas apressadas, que buscam mais os efeitos midiáticos que o 
real melhor interesse público. Do mesmo modo, desarticular os conselhos de diversos 
setores para buscar garantir ao governo um controle maior sobre suas deliberações 
pode até ter sido resultado de algum cálculo político, mas que sobrepôs o interesse 
do governo aos interesses do país. 

Temos certeza que os parlamentares estão sensíveis quanto à gravidade 
das consequências desse decreto e contamos com seu apoio para a aprovação do 
presente Projeto de Decreto Legislativo. 

 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Deputado Federal – PDT/CE 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 121, DE 2019 

(Do Sr. Ivan Valente e outros) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que dispõe 
sobre a extinção e estabelece diretrizes, regras e limitações para 
colegiados da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com 

fundamento no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, 

que dispõe sobre a extinção e estabelece diretrizes, regras e limitações para 

colegiados da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

.Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, extinguiu e estabeleceu 

diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional. Em resumo, o decreto a ser sustado impossibilita a 

participação da sociedade civil nos processos de formulação de políticas públicas, 

visto que extingue mais de trinta conselhos, dentre eles diversos conselhos com 

participação dos Povos e comunidades tradicionais (a Comissão Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT) e 

outros, como o Conselho Nacional de Segurança Pública. O Decreto n 9.759/2019 é 

inconstitucional e revela o caráter autoritário do governo Bolsonaro.  

O Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, é inconstitucional por 

diversas razões, seja por vício formal ou material. Formalmente, é inconstitucional por 
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violar o princípio da legalidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal 

de 1988, pois o Decreto prevê a extinção de colegiados previstos expressamente em 

leis, invadindo a competência do Congresso Nacional. Materialmente, afronta o 

princípio democrático, que realiza a participação social na vida pública, e ofende a 

Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), recepcionado no 

Brasil pelo Decreto nº 5051/2004.  

Como dito, o Decreto ora atacado prevê a extinção de colegiados criados 

por iniciativa de projeto de lei, ou seja, eivado de vício formal. Isso é uma afronta ao 

princípio constitucional da legalidade, visto que apenas uma lei pode revogar outra lei. 

Ou seja, um decreto não pode revogar lei, nos termos do princípio da hierarquia das 

normas, extrapolando, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo.  

O Brasil é um Estado Democrático de Direito, nos termos da Constituição 

Federal de 1988, elegendo a democracia participativa como um dos pilares desse 

novo modelo de Estado. Desta feita, não é possível suprimir um direito garantido 

constitucionalmente por via de Decreto. Contudo, mesmo que foi a supressão de tais 

direitos fosse realizada por Projeto de Emenda Constitucional, não poderia ser objeto 

destas, pois se trata de Clausula Pétrea. 

Em suma, o Estado Democrático de Direito, nos termos de José Afonso 

da Silva1: 

Este se funda no princípio da soberania popular, que ‘impõe a 
participação efetiva e operante do povo na coisa pública, 
participação que não se exaure, como veremos, na simples 
formação das instituições representativas, que constituem um 
estágio da evolução do Estado Democrático, mas não seu 
completo desenvolvimento’. Visa, assim, a realizar o princípio 
democrático como garantia geral dos direitos fundamentais da 
pessoa humana 

Como se pode notar, a participação social é um dos pilares fundamentais 

da construção de um Estado Democrático de Direito.  

A Constituição brasileira estabeleceu sistemas de gestão democrática 

em vários campos de atuação da Administração Pública, tais como: o planejamento 

                                                      
1 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros Editores, 2000. 
p. 121. 
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participativo, mediante a cooperação das associações representativas no 

planejamento municipal, como preceito a ser observado pelos municípios (Art. 29, XII); 

a gestão democrática do ensino público na área da educação (Art. 206, VI); a gestão 

administrativa da Seguridade Social, com a participação quadripartite de governos, 

trabalhadores, empresários e aposentados (art.114, VI), e a proteção dos direitos da 

criança e do adolescente. 

Por outro lado, o Decreto nº 9.759/2019 também viola a Convenção nº 

169 da OIT, recepcionada no Brasil pelo Decreto nº 5051/2004. De acordo com o 

instrumento internacional, à consulta livre, de boa-fé e mediante circunstâncias 

apropriadas aos povos interessados quando medidas legislativas ou administrativas 

possam afetá-los (art. 6º). Considerando que não houve nenhuma consulta a esses 

povos, o Decreto também viola as normas internacionais de Direitos Humanos. O 

Direito fundamental dos Povos e Comunidades tradicionais não pode ser suprimido 

por atos que invadam competência legislativa de outro Poder da República, nem 

violando norma de direito internacional recepcionada pelo ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Observa-se, portanto, que o Decreto que se pretende sustar afrontou o 

poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente 

incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 1988, 

especialmente em relação ao princípio da legalidade, da participação social e às 

normas de direito internacional recepcionadas pela legislação brasileira.    

Por todo o exposto, considerando que Decreto supracitado representa 

claro desrespeito à ordem constitucional, pelos motivos já expostos, cabe ao 

Congresso Nacional, com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido 

Decreto.  

Assim, requeremos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

projeto. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2019. 

 
Ivan Valente 

Líder do PSOL 
 

Fernanda Melchionna 
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Primeira Vice-Líder do PSOL 
 

Áurea Carolina  
PSOL/MG 

 
Edmilson Rodrigues  

PSOL/PA 
 

 Glauber Braga  
PSOL/RJ 

 
Luiza Erundina  

PSOL/SP 
 

 Marcelo Freixo  
PSOL/RJ 

 
 Talíria Petrone  

PSOL/RJ 
 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 125, DE 2019 
(Do Sr. Patrus Ananias) 

 
"Susta o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e 
estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da 
administração pública federal." 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º. Fica sustado, nos termos do inciso V, do art. 49 da 
Constituição Federal, a Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e 
estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração 
pública federal. 

 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 113-A/2019 

publicação.   
 

Justificativa 
 
                     A Constituição de 1988, a mais importante de nossa história 
constitucional, elegeu a democracia semidireta (também chamada de 
participativa) como o modelo de organização política a reger as relações entre 
sociedade civil e Estado (art. 1º, parágrafo único). Em diversos dispositivos na 
Constituição tem a garantia da   participação social como podemos analisar: 
 
 

“Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 
colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou 
previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação.” 
 “Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da 
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 
............................................................................................................. 
 XII – cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 
............................................................................................................” 
 “Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 
participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e 
trabalhadores rurais, bem como dos setores de comercialização, de 
armazenamento e de transportes, levando em conta, especialmente: 
 ............................................................................................................”  
“Art. 194. . ........................................................................................... 
 Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 
.............................................................................................................. 
 VII – caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos 
aposentados e do Governo nos órgãos colegiados.”  
“Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 
e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes: 
 .............................................................................................................  
 III – participação da comunidade. 
........................................................................................................... 
” “Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de 
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outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 
............................................................................................................. 
 II – participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 
............................................................................................................” 
 “Art. 216-A........ .................................................................................. 
 § 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 
e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos 
seguintes princípios: 
..............................................................................................................  
X – democratização dos processos decisórios com participação e controle social; 
.............................................................................................................. 
 § 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas 
esferas da Federação: 
 .............................................................................................................. 
 II – conselhos de política cultural; 
 III – conferências de cultura; 
 
  Ao extinguir abruptamente, sem nenhum diálogo com as 
organizações representativas da sociedade, e nem mesmo com o Parlamento, os 
espaços e instâncias colegiadas da administração pública abertos à participação, 
o governo, retrocede décadas na democratização do Estado e na construção da 
cidadania, afastando o país do espaço que ocupava ao lado das nações mais 
civilizadas e permeáveis ao controle social. 
 
  O esvaziamento e/ou a extinção desses órgãos, bem como a fixação 
de critérios que vão dificultar sua existência, não interessa à população brasileira, 
constituindo num verdadeiro desserviço à Nação e num elevado retrocesso social, 
o que é vedado pela Constituição Brasileira. 
 

Desse modo e tendo em vista a ilegalidade e inconstitucionalidade 
desse instrumento normativo do Poder Executivo, apresentamos o referido 
Decreto, para o qual esperamos o apoio de nossos pares. 
 

 
Sala das Comissões, em 15 de abril de 2019 

 
PATRUS ANANIAS 

Deputado Federal – PT/MG 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 131, DE 2019 

(Do Sr. Nilto Tatto) 
 

"Susta o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e 
estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da 
administração pública federal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º. Fica sustado, nos termos do inciso V, do art. 49 da 

Constituição Federal, a Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e 
estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração 
pública federal. 

 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.   
Justificativa 

 

  Com efeito, a Constituição cidadã de 1988 e as diversas leis editadas 
a partir de sua promulgação, criaram, em diversas estruturas do Poder Executivo 
Federal, conselhos, comissões e comitês (Colegiados plurais) para atuarem na 
defesa de direitos e prerrogativas da população brasileira, notadamente em 
relação às parcelas minoritárias e sempre negligenciadas da sociedade. 
 
  Tratam-se de estruturas relevantes e imprescindíveis, muitas vezes, 
para que determinadas políticas públicas sejam implementadas ou levadas 
adiante. 
 
  São, por outro lado, instrumentos de exercício e afirmação da 
cidadania, de modo que estão plasmados como Instituição relevante e necessária 
para a consecução e afirmação de direitos. 
 
  O esvaziamento e/ou a extinção desses órgãos, bem como a fixação 
de critérios que vão dificultar sua existência, não interessa à população brasileira, 



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 113-A/2019 

constituindo num verdadeiro desserviço à Nação e num elevado retrocesso social, 
o que é vedado pela Constituição Brasileira. 
 

Desse modo e tendo em vista a ilegalidade e inconstitucionalidade 
desse instrumento normativo do Poder Executivo, apresentamos o referido 
Decreto, para o qual esperamos o apoio de nossos pares. 

 
 

Sala das Comissões, em 15 de abril de 2019. 
 

Nilto Tatto  
Deputado Federal – PT/SP 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 132, DE 2019 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Susta os efeitos do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que "dispõe 
sobre a extinção e estabelece diretrizes, regras e limitações para 
colegiados da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Ficam sustados, dos termos do art. 49, inciso V e XL, da Constituição Federal, os 
efeitos do Decreto nº 9759/2019, que “dispõe sobre a extinção e estabelece diretrizes, regras 
e limitações para colegiados da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional”. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, extinguiu e estabeleceu diretrizes, regras 

e limitações para colegiados da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
Em resumo, o decreto a ser sustado impossibilita a participação da sociedade civil nos 
processos de formulação de políticas públicas, visto que extingue mais de trinta conselhos. 

A participação social é imprescindível para o exercício da cidadania. Afinal, o contato 
dos cidadãos com a esfera pública, em todos os seus âmbitos, aproxima-os de processos, 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 113-A/2019 

ações e políticas públicas que dizem respeito às suas vidas e impactarão no seu dia a dia. 
Muitas pessoas se sentem incapazes, de mãos atadas frente às decisões do poder público, 
mas existe uma saída: participar. 

Portanto, é garantia constitucional a implementação e organização de ambientes, 
órgãos e espaços para a discussão dessas políticas públicas. 

Face ao exposto, peço o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de 
Decreto Legislativo, para revogar os efeitos do Decreto nº 9.759/2019. 
 

José Guimarães 
Deputado Federal (PT-CE) 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 135, DE 2019 

(Do Sr. Alessandro Molon e outros) 
 

Susta os efeitos da aplicação do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, 
que "Extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados 
da administração pública federal".  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º - Ficam sustados, nos termos do art. 49, V, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, os efeitos do Decreto nº 9.735, de 11 de abril de 2019, que 

“Extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública 

federal”.  

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que “Extingue e estabelece 

diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública federal”, viola o modelo 

constitucional de formulação e implementação de políticas públicas, que exige participação e 

fiscalização popular.  

O controle social é um dos conteúdos mínimos da democracia e, nessa 

qualidade, integra e qualifica o Estado de Direito criado pela Constituição Federal de 1988. 

Ainda que não haja consenso acerca da noção e do conceito de democracia, qualquer concepção 
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do ideal democrático pressupõe a participação e a fiscalização da sociedade e do povo no 

processo de tomada de decisão. Quanto mais participação e envolvimento social em todas as 

fases do ciclo de formulação da política pública, menor a assimetria de informações e maior a 

adesão à política formulada. Além disso, a capacidade de efetivamente influenciar o ambiente 

político diminui a apatia em relação ao sistema representativo.  

  No sistema constitucional brasileiro, uma vez implementados instrumentos de 

democracia participativa, a retirada de qualquer participação representa retrocesso 

inconstitucional. Esse é o caso do Decreto n.º 9.759, de 11 de abril de 2019, que precisa ter seus 

efeitos sustados. O controle social é inerente ao sistema democrático, pois recoloca a sociedade 

no processo decisório, limitando e legitimando o poder político.  

  Por fim, o Decreto n.º 9.759/2019 afronta competências do Poder Legislativo 

tanto ao (i) estender seus efeitos para colegiados criados por lei, o que hierarquicamente não 

pode ser feito, quanto no ponto em que (ii) altera unilateral e significativamente a lei 

orçamentária anual. Isso porque várias ações orçamentárias foram criadas com a finalidade 

específica e exclusiva de prover recursos para a manutenção e funcionamento de determinados 

órgãos colegiados, como o Conselho Nacional de Saúde e Conselhos de Assistência Social. 

Com a extinção desses colegiados, sem submeter a decisão ao Poder Legislativo, essas ações 

orçamentárias estão sendo esvaziadas de sua finalidade. Além disso, a utilização desses recursos 

em finalidade diversa atentaria contra o comando legislativo. 

 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019. 

 

DEPUTADO Alessandro Molon 

DEPUTADO Aliel Machado 

DEPUTADO Camilo Capiberibe 

DEPUTADO Ted Conti 

DEPUTADO Heitor Schuch 

DEPUTADO Tadeu Alencar 

DEPUTADO Bira do Pindaré 

DEPUTADO Cássio Andrade 

DEPUTADO Gervásio Maia 

DEPUTADO Danilo Cabral 

DEPUTADO Denis Bezerra 

DEPUTADO Felipe Carreras 

DEPUTADO Felipe Rigoni 

DEPUTADO Gonzaga Patriota 

DEPUTADO João H. Campos 

DEPUTADA Lídice da Mata 
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DEPUTADO Luciano Ducci 

DEPUTADO Marcelo Nilo 

DEPUTADO Mauro Nazif 

DEPUTADO Rodrigo Agostinho 

DEPUTADO Rodrigo Coelho 

DEPUTADO Vilson da Fetaemg 

DEPUTADO Elias Vaz 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 136, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Flávio Gomes) 

 
Susta, nos termos do inciso V do Art. 49 da Constituição Federal, os 
efeitos do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e 
estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da 
administração federal 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 

 
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição 

Federal, os efeitos do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que “extingue e 

estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública 

federal”. 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O objetivo desse Projeto de Decreto Legislativo é sustar os efeitos do Decreto 

9.759/2019 que, exorbitou o poder de regulamentar ao extinguir e estabelecer 

diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública federal. 

 O referido decreto é expressamente inconstitucional, na medida em que fere a 

reserva de competências das espécies normativas. 

 Podemos verificar a invasão de competência legislativa ao analisarmos o artigo 
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1º, parágrafo único, inciso I, pois em que pese serem os colegiados estabelecidos por 

decretos legislativos, toda a estrutura e composição dos membros são 

regulamentados por lei, logo há uma nítida invasão de competência normativa. Um 

decreto presidencial não pode extinguir algo regido por lei ordinária. 

 No art. 5º do Decreto Legislativo, há que se ponderar a extinção de tantos 

colegiados e o impacto em diversos aspectos, quer seja de insegurança jurídica, na 

desarticulação de inúmeras ações em políticas públicas, na perda da continuidade 

dos trabalhos já construídos e na perda democrática, em vista da diminuição da 

representatividade popular.  

 A representatividade democrática é fortemente efetivada nos colegiados, sendo 

a  construção de consensos amplamente trabalhada. As manifestações de opinião e 

vontade nestes órgãos são respeitadas, contribuindo para o processo democrático. 

Cito Junger Habermas (filósofo e sociólogo que dedicou a vida ao estudo da 

Democracia): 

“O processo democrático carrega o fardo da legitimação. Pois 
tem que assegurar simultaneamente a autonomia privada e 
pública dos sujeitos de direito; e para formular 
adequadamente os direitos privados subjetivos ou para impô-
los politicamente é necessário que os afetados tenham 
esclarecido antes, em discussões públicas, os pontos de vista 
relevantes para o tratamento igual ou não igual de casos 
típicos e tenham mobilizado o poder comunicativo para a 
consideração de suas necessidades interpretadas de modo 
novo. Por conseguinte, a compreensão procedimentalista do 
direito tentar mostrar que os pressupostos comunicativos e as 
condições do processo de formação democrática de opinião 
e vontade são a única fonte de legitimação”. 

HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia: entre facticidade e 
validade. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997. p. 310. 

 
 

 A atribuição dos conselhos está vinculada ao conceito de fortalecimento da 

democracia, ajudando a construir e melhorar políticas públicas. 

 Com estes argumentos expostos é de grande importância sustar os efeitos do 

Decreto nº 9.759, de 11 de abril de2019, conclamo aos nobres amigos Deputados 

para sua aprovação. 

 Sala das Sessões, em 16 de abril de 2019. 

    ____________________________________ 

    Deputado Luiz Flávio Gomes – Psb/Sp. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 9.759, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 

Extingue e estabelece diretrizes, regras e 

limitações para colegiados da administração 

pública federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Objeto e âmbito de aplicação  

 

Art. 1º Este Decreto extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para 

colegiados da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

Parágrafo único. A aplicação deste Decreto abrange os colegiados instituídos por:  

I - decreto, incluídos aqueles mencionados em leis nas quais não conste a indicação 

de suas competências ou dos membros que o compõem;  

II - ato normativo inferior a decreto; e  

III - ato de outro colegiado.  

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, inclui-se no conceito de colegiado:  

I - conselhos;  

II - comitês;  

III - comissões;  

IV - grupos;  

V - juntas;  

VI - equipes;  

VII - mesas;  

VIII - fóruns;  

IX - salas; e  

X - qualquer outra denominação dada ao colegiado.  

Parágrafo único. Não se incluem no conceito de colegiado de que trata o caput:  

I - as diretorias colegiadas de autarquias e fundações;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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II - as comissões de sindicância e de processo disciplinar; e  

II - as comissões de licitação.  

 

Norma para criação de colegiados intermininisteriais  

 

Art. 3º Os colegiados que abranjam mais de um órgão, entidades vinculadas a 

órgãos distintos ou entidade e órgão ao qual a entidade não se vincula serão criados por decreto.  

Parágrafo único. É permitida a criação de colegiados por meio de portaria 

interministerial nas seguintes hipóteses:  

 

I - quando a participação do outro órgão ou entidade for na condição de convidado, 

sem direito a voto; ou  

II - quando o colegiado:  

a) for temporário e tiver duração de até um ano;   

b) tiver até cinco membros;   

c) tiver apenas agentes públicos da administração pública federal entre seus 

membros;   

d) não tiver poder decisório e destinar-se a questões do âmbito interno da 

administração pública federal; e   

e) as reuniões não implicarem deslocamento de agentes públicos para outro ente 

federativo.   

 

Duração das reuniões e das votações  

 

Art. 4º As convocações para reuniões de colegiados especificarão o horário de 

início e o horário limite de término da reunião.  

Parágrafo único. Na hipótese de a duração máxima da reunião ser superior a duas 

horas, será especificado um período máximo de duas horas no qual poderão ocorrer as votações.  

 

Extinção de colegiados  

 

Art. 5º A partir de 28 de junho de 2019, ficam extintos os colegiados de que trata 

este Decreto.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos colegiados:  

I - previstos no regimento interno ou no estatuto de instituição federal de ensino; e  

II - criados ou alterados por ato publicado a partir de 1º de janeiro de 2019.  

 

Propostas relativas a colegiados  

 

Art. 6º As propostas de criação de novos colegiados, de recriação de colegiados 

extintos em decorrência do disposto neste Decreto ou de ampliação dos colegiados existentes 

deverão:  

I - observar o disposto nos art. 36 a art. 38 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro 

de 2017, ainda que o ato não seja de competência do Presidente da República;  

II - estabelecer que as reuniões cujos membros estejam em entes federativos 

diversos serão realizadas por videoconferência;  

III - estimar os gastos com diárias e passagens dos membros do colegiado e 

comprovar a disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese 

de ser demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar 

a reunião por videoconferência;  
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IV - incluir breve resumo das reuniões de eventual colegiado antecessor ocorridas 

nos anos de 2018 e 2019, com as medidas decorrentes das reuniões;  

V - justificar a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a racionalidade de o 

colegiado possuir número superior a sete membros; e  

VI - vedar a possibilidade de criação de subcolegiados por ato do colegiado, exceto 

se a norma de criação do colegiado principal houver:  

a) limitado o número máximo de seus membros;   

b) estabelecido caráter temporário e duração não superior a um ano; ou   

c) fixado o número máximo de subcolegiados que poderão operar simultaneamente.   

Parágrafo único. A mera necessidade de reuniões eventuais para debate, articulação 

ou trabalho que envolva agentes públicos da administração pública federal não será admitida 

como fundamento para as propostas de que trata o caput.  

 

Tramitação de propostas para a Casa Civil  

 

Art. 7º Na hipótese de o ato ser de competência do Presidente da República, as 

propostas de recriação de colegiados, sem quebra de continuidade dos seus trabalhos, serão 

encaminhados à Casa Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019, observado o 

disposto neste Decreto e no Decreto nº 9.191, de 2017.  

 

Relação dos colegiados existentes  

 

Art. 8º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional encaminharão a relação dos colegiados que presidam, coordenem ou de que 

participem à Casa Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019.  

§ 1º A relação referente às entidades vinculadas serão encaminhadas por meio do 

órgão ao qual se vinculam.  

§ 2º A relação conterá o nome dos colegiados e os atos normativos que os regem.  

§ 3º A relação de colegiados que o órgão ou a entidade da administração pública 

federal presida, coordene ou participe será divulgada no sítio eletrônico do órgão ou da entidade 

até 30 de agosto de 2019.  

§ 4º A relação de que trata o § 3º será atualizada mensalmente.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica a colegiados cujos membros sejam agentes 

públicos do mesmo órgão ou entidade.  

 

Revogação das normas sobre os colegiados extintos  

 

Art. 9º Até 1º de agosto de 2019, serão publicados os atos, ou, conforme o caso, 

encaminhadas à Casa Civil da Presidência da República as propostas de revogação expressa das 

normas referentes aos colegiados extintos em decorrência do disposto neste Decreto. 

 

Cláusula de revogação  

 

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014.  

 

Vigência  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
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JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Onyx Lorenzoni  
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 138, DE 2019 

(Da Sra. Joenia Wapichana) 
 

Susta o Decreto nº 9.759, de 11 de Abril de 2019 que "Extingue e 
estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da 
administração pública federal". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 

o  Decreto nº 9.759, de 11 de Abril de 2019. 

  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

    

JUSTIFICAÇÃO 

  

No dia 12 de abril, o Presidente Jair Bolsonaro publicou decreto 

extinguindo todos os órgãos colegiados criados por Decretos ou 

Portarias de toda a administração pública federal.  De acordo com 

texto divulgado pela Casa Civil, o decreto quer a "extinção em massa 

de colegiados criados antes de 1º de janeiro de 2019." Serão 

eliminados "colegiados supérfluos, desnecessários, de resultados 

práticos positivos desconhecidos e com superposição de atribuições 

com as de autoridades singulares ou de outros colegiados." Segundo 

o governo, o decreto vem no sentido de contribuir com a ‘economia 

administrativa’ ou ‘desburocratização’ na administração pública. 

  

Órgãos colegiados são instâncias que elaboram, fiscalizam e decidem 

sobre uma certa política pública. A história dessas instâncias nos 
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remete às conquistas da Constituição de 1988, desde quando foi 

consagrada a participação da sociedade civil nas políticas públicas. 

Assumindo variados formatos, esses órgãos colegiados contam com 

representantes de mais de um ministério, às vezes com a presença 

de membros do Legislativo, podendo ou não ter representantes da 

sociedade civil. 

  

O Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, representa um verdadeiro 

retrocesso para a democracia. Ele realiza um verdadeiro ataque às 

conquistas da sociedade brasileira no sentido de se garantir a 

participação da sociedade na execução de políticas públicas. São 

diversas as áreas afetadas, como comissões de participação e 

controle social em áreas como erradicação do trabalho escravo, 

pessoa com deficiência, direitos humanos, igualdade racial, direitos 

indígenas e meio ambiente, só para citar algumas. 

  

Para citar um exemplo, o decreto extingue o Conselho das Cidades, 

disposto por meio do Decreto nº 5790, de 25 de maio de 2006. Na 

prática, há um desmonte da política de desenvolvimento urbano, 

uma vez que é responsável por definir a alocação dos recursos do 

Fundo de Habitação destinado à política da moradia. 

  

Além disso, a justificativa da redução de gastos e da 

desburocratização não considera uma série de riscos associados ao 

decreto. A extinção dos colegiados pode afetar diretamente a 

implementação e formulação de políticas públicas impactando os 

cidadãos brasileiros beneficiários destas políticas. 

  

O Decreto nº 9.759 representa um verdadeiro ataque às políticas que 

protegem principalmente as minorias étnicas, além do meio 

ambiente e os direitos humanos, apenas lembrando de algumas 

importantes áreas. Esse instrumento deve ser compreendido como 

maneira autoritária de se restringir o acesso dos diversos setores da 

sociedade ao próprio Estado, uma vez que inibe a participação do 

cidadão. 

  

O Congresso Nacional não pode assistir calado a esse ato autoritário 

do Decreto nº 9.759/2019. A Constituição da República Federativa do 
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Brasil, em seu parágrafo único do art. 1º, já deixa claro que “todo o 

poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente”. O governo Bolsonaro não tem o direito de 

retirar a participação ativa dos representantes da sociedade. Não é 

saudável para uma democracia que o Poder Executivo comande a 

máquina pública de maneira absolutamente discricionária. 

  

Por tudo aqui exposto, é urgente a aprovação do presente Projeto de 

Decreto Legislativo, razão pela qual solicitamos o apoio dos nobres 

pares. 

  

 Sala das Sessões, em 16 de abril de 2019. 

 

 JOENIA WAPICHANA 

Líder da REDE Sustentabilidade 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  
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III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
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2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 9.759, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 

Extingue e estabelece diretrizes, regras e 

limitações para colegiados da administração 

pública federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Objeto e âmbito de aplicação  

 

Art. 1º Este Decreto extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para 

colegiados da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

Parágrafo único. A aplicação deste Decreto abrange os colegiados instituídos por:  

I - decreto, incluídos aqueles mencionados em leis nas quais não conste a indicação 

de suas competências ou dos membros que o compõem;  

II - ato normativo inferior a decreto; e  

III - ato de outro colegiado.  

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, inclui-se no conceito de colegiado:  

I - conselhos;  

II - comitês;  

III - comissões;  

IV - grupos;  

V - juntas;  

VI - equipes;  

VII - mesas;  

VIII - fóruns;  

IX - salas; e  

X - qualquer outra denominação dada ao colegiado.  

Parágrafo único. Não se incluem no conceito de colegiado de que trata o caput:  

I - as diretorias colegiadas de autarquias e fundações;  

II - as comissões de sindicância e de processo disciplinar; e  

II - as comissões de licitação.  

 

Norma para criação de colegiados intermininisteriais  

 

Art. 3º Os colegiados que abranjam mais de um órgão, entidades vinculadas a 

órgãos distintos ou entidade e órgão ao qual a entidade não se vincula serão criados por decreto.  

Parágrafo único. É permitida a criação de colegiados por meio de portaria 

interministerial nas seguintes hipóteses:  

 

I - quando a participação do outro órgão ou entidade for na condição de convidado, 

sem direito a voto; ou  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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II - quando o colegiado:  

a) for temporário e tiver duração de até um ano;   

b) tiver até cinco membros;   

c) tiver apenas agentes públicos da administração pública federal entre seus 

membros;   

d) não tiver poder decisório e destinar-se a questões do âmbito interno da 

administração pública federal; e   

e) as reuniões não implicarem deslocamento de agentes públicos para outro ente 

federativo.   

 

Duração das reuniões e das votações  

 

Art. 4º As convocações para reuniões de colegiados especificarão o horário de 

início e o horário limite de término da reunião.  

Parágrafo único. Na hipótese de a duração máxima da reunião ser superior a duas 

horas, será especificado um período máximo de duas horas no qual poderão ocorrer as votações.  

 

Extinção de colegiados  

 

Art. 5º A partir de 28 de junho de 2019, ficam extintos os colegiados de que trata 

este Decreto.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos colegiados:  

I - previstos no regimento interno ou no estatuto de instituição federal de ensino; e  

II - criados ou alterados por ato publicado a partir de 1º de janeiro de 2019.  

 

Propostas relativas a colegiados  

 

Art. 6º As propostas de criação de novos colegiados, de recriação de colegiados 

extintos em decorrência do disposto neste Decreto ou de ampliação dos colegiados existentes 

deverão:  

I - observar o disposto nos art. 36 a art. 38 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro 

de 2017, ainda que o ato não seja de competência do Presidente da República;  

II - estabelecer que as reuniões cujos membros estejam em entes federativos 

diversos serão realizadas por videoconferência;  

III - estimar os gastos com diárias e passagens dos membros do colegiado e 

comprovar a disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese 

de ser demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar 

a reunião por videoconferência;  

IV - incluir breve resumo das reuniões de eventual colegiado antecessor ocorridas 

nos anos de 2018 e 2019, com as medidas decorrentes das reuniões;  

V - justificar a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a racionalidade de o 

colegiado possuir número superior a sete membros; e  

VI - vedar a possibilidade de criação de subcolegiados por ato do colegiado, exceto 

se a norma de criação do colegiado principal houver:  

a) limitado o número máximo de seus membros;   

b) estabelecido caráter temporário e duração não superior a um ano; ou   

c) fixado o número máximo de subcolegiados que poderão operar simultaneamente.   

Parágrafo único. A mera necessidade de reuniões eventuais para debate, articulação 

ou trabalho que envolva agentes públicos da administração pública federal não será admitida 

como fundamento para as propostas de que trata o caput.  
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Tramitação de propostas para a Casa Civil  

 

Art. 7º Na hipótese de o ato ser de competência do Presidente da República, as 

propostas de recriação de colegiados, sem quebra de continuidade dos seus trabalhos, serão 

encaminhados à Casa Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019, observado o 

disposto neste Decreto e no Decreto nº 9.191, de 2017.  

 

Relação dos colegiados existentes  

 

Art. 8º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional encaminharão a relação dos colegiados que presidam, coordenem ou de que 

participem à Casa Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019.  

§ 1º A relação referente às entidades vinculadas serão encaminhadas por meio do 

órgão ao qual se vinculam.  

§ 2º A relação conterá o nome dos colegiados e os atos normativos que os regem.  

§ 3º A relação de colegiados que o órgão ou a entidade da administração pública 

federal presida, coordene ou participe será divulgada no sítio eletrônico do órgão ou da entidade 

até 30 de agosto de 2019.  

§ 4º A relação de que trata o § 3º será atualizada mensalmente.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica a colegiados cujos membros sejam agentes 

públicos do mesmo órgão ou entidade.  

 

Revogação das normas sobre os colegiados extintos  

 

Art. 9º Até 1º de agosto de 2019, serão publicados os atos, ou, conforme o caso, 

encaminhadas à Casa Civil da Presidência da República as propostas de revogação expressa das 

normas referentes aos colegiados extintos em decorrência do disposto neste Decreto. 

 

Cláusula de revogação  

 

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014.  

 

Vigência  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Onyx Lorenzoni  

 

 

DECRETO Nº 5.790, DE 25 DE MAIO DE 2006 
 

Dispõe sobre a composição, estruturação, 

competências e funcionamento do Conselho 

das Cidades - ConCidades, e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Medida 

Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, art. 33, inciso VIII, e art. 50 da Lei nº 10.683, 

de 28 de maio de 2003,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO DAS CIDADES 

 

Art. 1º O Conselho das Cidades - ConCidades, órgão colegiado de natureza 

deliberativa e consultiva, integrante da estrutura do Ministério das Cidades, tem por finalidade 

estudar e propor as diretrizes para a formulação e implementação da Política Nacional de 

Desenvolvimento Urbano, bem como acompanhar e avaliar a sua execução, conforme dispõe a 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade.  

 

Art. 2º O ConCidades é responsável por propor as diretrizes gerais para a 

formulação e implementação da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano, em 

consonância com as resoluções aprovadas pela Conferência Nacional das Cidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 139, DE 2019 

(Da Sra. Leandre) 
 

Susta o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e 
estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da 
administração pública federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica sustado o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que 

extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração 

pública federal. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 12 de abril de 2019, a Presidência da República publicou o Decreto nº 

9.759, que “extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da 

administração pública federal”. 

 

Com a medida, o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014, que Institui a 

Política Nacional de Participação Social (PNPS), e o Sistema Nacional de Participação 

Social (SNPS), deixam de surtir efeitos por meio de revogação expressa. Com isso, 

todos os conselhos, colegiados e grupos de trabalho que contam com a participação 

da sociedade civil e que são instituídos por decreto ou portaria poderão ser extintos 

(ou reformulados) sem que a sociedade tenha tido sequer tempo de demonstrar apoio 

ou descontentamento.  

 

Dentre os órgãos que provavelmente serão extintos, destacamos o Conselho 

de Direitos da Pessoa Idosa (CNDI) e o Conselho Nacional da Política sobre Drogas, 

que até o momento figuravam como espaços de extrema importância para o debate e 

o acompanhamento da execução de políticas públicas nas suas áreas de 

competência.  

 

A medida afronta o Estado Democrático de Direito, instituído pela Constituição 

de 1988, que, por si só, pressupõe a participação popular. Não pode o Executivo 

fragilizar esse pilar basilar de nossa República. O empoderamento e participação da 

sociedade civil são uma conquista da qual não se deve abrir mão, isto porque novas 

configurações sociais emergiram com a retomada da democracia.  

 

É sabido que os conselhos sinalizam possibilidades de avanço na gestão de 

políticas públicas, fomentando práticas mais participativas, articulando mecanismos 

de accountability e gerando responsabilidade pública. Isso demonstra que a sua 

atuação ocorre tanto em âmbito técnico-normativo quanto em âmbito democrático. Por 

isso, a exclusão do rol de conselhos nos leva a crer que se quer evitar a participação 

popular que vigorava em nosso arcabouço normativo e que tem sido salutar para as 

políticas públicas no Brasil.  

 

O desaparecimento dos conselhos, sob a desculpa de se tentar criar regras 

mais rígidas para que sejam recriados sob uma nova estrutura organizacional, é nada 

mais do que um caminho para se dificultar a transparência e a possibilidade de 

responsabilização.  

 

Inúmeras políticas públicas, leis e rotinas administrativas fazem menção aos 

conselhos agora extintos. Embora a Presidência da República detenha o poder de 

editar decretos, o caso em tela merece passar por uma revisão do Congresso 

Nacional, a quem cabe, em última palavra, legislar.  Assim, não resta dúvida de que a 

medida demonstra conflitos institucionais e normativos que precisam ser avaliados 
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com cautela pelo poder legislativo. É dever, pois, do Congresso Nacional, sustar este 

ato com base nos incisos V e XI, artigo 49 da Constituição Federal, in verbis: 

 

“Art. 49 É da Competência exclusiva do Congresso Nacional:  

 

(...)  

 

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

(...)  

 

XI – zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;” 

 

À vista do exposto, espero contar com o apoio de meus ilustres pares para 

aprovação do presente projeto. 

 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2019 

 

Deputada federal LEANDRE 

Líder do Partido Verde 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
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regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 9.759, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 

Extingue e estabelece diretrizes, regras e 

limitações para colegiados da administração 

pública federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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DECRETA:  

 

Objeto e âmbito de aplicação  

 

Art. 1º Este Decreto extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para 

colegiados da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

Parágrafo único. A aplicação deste Decreto abrange os colegiados instituídos por:  

I - decreto, incluídos aqueles mencionados em leis nas quais não conste a indicação 

de suas competências ou dos membros que o compõem;  

II - ato normativo inferior a decreto; e  

III - ato de outro colegiado.  

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, inclui-se no conceito de colegiado:  

I - conselhos;  

II - comitês;  

III - comissões;  

IV - grupos;  

V - juntas;  

VI - equipes;  

VII - mesas;  

VIII - fóruns;  

IX - salas; e  

X - qualquer outra denominação dada ao colegiado.  

Parágrafo único. Não se incluem no conceito de colegiado de que trata o caput:  

I - as diretorias colegiadas de autarquias e fundações;  

II - as comissões de sindicância e de processo disciplinar; e  

II - as comissões de licitação.  

 

Norma para criação de colegiados intermininisteriais  

 

Art. 3º Os colegiados que abranjam mais de um órgão, entidades vinculadas a 

órgãos distintos ou entidade e órgão ao qual a entidade não se vincula serão criados por decreto.  

Parágrafo único. É permitida a criação de colegiados por meio de portaria 

interministerial nas seguintes hipóteses:  

 

I - quando a participação do outro órgão ou entidade for na condição de convidado, 

sem direito a voto; ou  

II - quando o colegiado:  

a) for temporário e tiver duração de até um ano;   

b) tiver até cinco membros;   

c) tiver apenas agentes públicos da administração pública federal entre seus 

membros;   

d) não tiver poder decisório e destinar-se a questões do âmbito interno da 

administração pública federal; e   

e) as reuniões não implicarem deslocamento de agentes públicos para outro ente 

federativo.   

 

Duração das reuniões e das votações  

 

Art. 4º As convocações para reuniões de colegiados especificarão o horário de 
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início e o horário limite de término da reunião.  

Parágrafo único. Na hipótese de a duração máxima da reunião ser superior a duas 

horas, será especificado um período máximo de duas horas no qual poderão ocorrer as votações.  

 

Extinção de colegiados  

 

Art. 5º A partir de 28 de junho de 2019, ficam extintos os colegiados de que trata 

este Decreto.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos colegiados:  

I - previstos no regimento interno ou no estatuto de instituição federal de ensino; e  

II - criados ou alterados por ato publicado a partir de 1º de janeiro de 2019.  

 

Propostas relativas a colegiados  

 

Art. 6º As propostas de criação de novos colegiados, de recriação de colegiados 

extintos em decorrência do disposto neste Decreto ou de ampliação dos colegiados existentes 

deverão:  

I - observar o disposto nos art. 36 a art. 38 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro 

de 2017, ainda que o ato não seja de competência do Presidente da República;  

II - estabelecer que as reuniões cujos membros estejam em entes federativos 

diversos serão realizadas por videoconferência;  

III - estimar os gastos com diárias e passagens dos membros do colegiado e 

comprovar a disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese 

de ser demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar 

a reunião por videoconferência;  

IV - incluir breve resumo das reuniões de eventual colegiado antecessor ocorridas 

nos anos de 2018 e 2019, com as medidas decorrentes das reuniões;  

V - justificar a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a racionalidade de o 

colegiado possuir número superior a sete membros; e  

VI - vedar a possibilidade de criação de subcolegiados por ato do colegiado, exceto 

se a norma de criação do colegiado principal houver:  

a) limitado o número máximo de seus membros;   

b) estabelecido caráter temporário e duração não superior a um ano; ou   

c) fixado o número máximo de subcolegiados que poderão operar simultaneamente.   

Parágrafo único. A mera necessidade de reuniões eventuais para debate, articulação 

ou trabalho que envolva agentes públicos da administração pública federal não será admitida 

como fundamento para as propostas de que trata o caput.  

 

Tramitação de propostas para a Casa Civil  

 

Art. 7º Na hipótese de o ato ser de competência do Presidente da República, as 

propostas de recriação de colegiados, sem quebra de continuidade dos seus trabalhos, serão 

encaminhados à Casa Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019, observado o 

disposto neste Decreto e no Decreto nº 9.191, de 2017.  

 

Relação dos colegiados existentes  

 

Art. 8º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional encaminharão a relação dos colegiados que presidam, coordenem ou de que 

participem à Casa Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019.  
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§ 1º A relação referente às entidades vinculadas serão encaminhadas por meio do 

órgão ao qual se vinculam.  

§ 2º A relação conterá o nome dos colegiados e os atos normativos que os regem.  

§ 3º A relação de colegiados que o órgão ou a entidade da administração pública 

federal presida, coordene ou participe será divulgada no sítio eletrônico do órgão ou da entidade 

até 30 de agosto de 2019.  

§ 4º A relação de que trata o § 3º será atualizada mensalmente.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica a colegiados cujos membros sejam agentes 

públicos do mesmo órgão ou entidade.  

 

Revogação das normas sobre os colegiados extintos  

 

Art. 9º Até 1º de agosto de 2019, serão publicados os atos, ou, conforme o caso, 

encaminhadas à Casa Civil da Presidência da República as propostas de revogação expressa das 

normas referentes aos colegiados extintos em decorrência do disposto neste Decreto. 

 

Cláusula de revogação  

 

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014.  

 

Vigência  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Onyx Lorenzoni  

 

DECRETO Nº 8.243, DE 23 DE MAIO DE 2014 
 

Institui a Política Nacional de Participação 

Social - PNPS e o Sistema Nacional de 

Participação Social - SNPS, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º, 

caput, inciso I, e no art. 17 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Participação Social - PNPS, com o 

objetivo de fortalecer e articular os mecanismos e as instâncias democráticas de diálogo e a 

atuação conjunta entre a administração pública federal e a sociedade civil.  

Parágrafo único. Na formulação, na execução, no monitoramento e na avaliação de 

programas e políticas públicas e no aprimoramento da gestão pública serão considerados os 

objetivos e as diretrizes da PNPS.  

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 113-A/2019 

I - sociedade civil - o cidadão, os coletivos, os movimentos sociais 

institucionalizados ou não institucionalizados, suas redes e suas organizações;  

II - conselho de políticas públicas - instância colegiada temática permanente, 

instituída por ato normativo, de diálogo entre a sociedade civil e o governo para promover a 

participação no processo decisório e na gestão de políticas públicas;  

III - comissão de políticas públicas - instância colegiada temática, instituída por ato 

normativo, criada para o diálogo entre a sociedade civil e o governo em torno de objetivo 

específico, com prazo de funcionamento vinculado ao cumprimento de suas finalidades;  

IV - conferência nacional - instância periódica de debate, de formulação e de 

avaliação sobre temas específicos e de interesse público, com a participação de representantes 

do governo e da sociedade civil, podendo contemplar etapas estaduais, distrital, municipais ou 

regionais, para propor diretrizes e ações acerca do tema tratado;  

V - ouvidoria pública federal - instância de controle e participação social 

responsável pelo tratamento das reclamações, solicitações, denúncias, sugestões e elogios 

relativos às políticas e aos serviços públicos, prestados sob qualquer forma ou regime, com 

vistas ao aprimoramento da gestão pública;  

VI - mesa de diálogo - mecanismo de debate e de negociação com a participação 

dos setores da sociedade civil e do governo diretamente envolvidos no intuito de prevenir, 

mediar e solucionar conflitos sociais;  

VII - fórum interconselhos - mecanismo para o diálogo entre representantes dos 

conselhos e comissões de políticas públicas, no intuito de acompanhar as políticas públicas e 

os programas governamentais, formulando recomendações para aprimorar sua 

intersetorialidade e transversalidade;  

 

VIII - audiência pública - mecanismo participativo de caráter presencial, consultivo, 

aberto a qualquer interessado, com a possibilidade de manifestação oral dos participantes, cujo 

objetivo é subsidiar decisões governamentais;  

IX - consulta pública - mecanismo participativo, a se realizar em prazo definido, de 

caráter consultivo, aberto a qualquer interessado, que visa a receber contribuições por escrito 

da sociedade civil sobre determinado assunto, na forma definida no seu ato de convocação; e  

X - ambiente virtual de participação social - mecanismo de interação social que 

utiliza tecnologias de informação e de comunicação, em especial a internet, para promover o 

diálogo entre administração pública federal e sociedade civil.  

Parágrafo único. As definições previstas neste Decreto não implicam na 

desconstituição ou alteração de conselhos, comissões e demais instâncias de participação social 

já instituídos no âmbito do governo federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 113, de 2019, de autoria dos 

Deputados PAULO PIMENTA e outros, susta, nos termos do art. 49, V, da 

Constituição Federal, o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que "Extingue e 

estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública 

federal". 
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Os autores do projeto preocupam-se com a eficácia dos princípios 

constitucionais, especialmente o da transparência, os quais se encontram vulnerados 

com os termos do Decreto que se pretende sustar. 

Esta proposição encontra-se sujeita à apreciação Plenário (art. 24, II, 

do RICD), sob regime ordinário de tramitação. 

Destaca-se que se encontram apensados ao PDL 113, de 2019, todos 

com o mesmo objeto, os seguintes projetos: 

PDL nº 115/2019, PDL nº 118/2019, PDL nº 119/2019, PDL nº 

120/2019, PDL nº 121/2019, PDL nº 125/2019, PDL nº 131/2019, 

PDL nº 132/2019, PDL nº 135/2019, PDL nº 136/2019, PDL nº 

138/2019 e PDL nº 139/2019 

 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal de 88 estabelece que “a administração pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência” (Art. 37, caput). 

Diante desse comando constitucional, temos que a atuação do Estado 

deve ser transparente e pública. Isso é decorrência não apenas do Estado 

democrático de Direito, mas também do princípio republicano.  

Sabe-se que o Estado brasileiro adota a República como forma de 

governo. Desta forma de governar, entre outras características, nasce o dever de os 

agentes estatais serem transparentes nos atos que praticam, sob pena de o 

verdadeiro titular do poder – o povo -, não conseguir exercer o devido e legítimo 

controle sobre os atos estatais. 

Em uma República, a coisa é do povo, a quem os agentes públicos, 

sem exceção, devem prestar contas. 

Diante dessa realidade inafastável, é manifesto que os termos do 

Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, não podem prosperar, pois que viola, entre 

os outros, os princípios da publicidade, da legalidade, de transparência, 
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impessoalidade, bem como o princípio republicano, conforme antes anunciado. 

Isso porque, o Decreto nº 9.759, de 2019, que extingue e estabelece 

diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública federal, 

especifica quais os colegiados que pretende extinguir. 

Ora, como o povo, e até mesmo os Poderes da República, poderá 

exercer o controle popular que a Constituição lhe incumbiu se do decreto presidencial 

não é possível extrair, com clareza e transparência, os verdadeiros fins a que se 

destina o ato presidencial? 

Dito de outro modo: a Constituição exige transparência dos atos 

estatais. No entanto, o senhor Presidente da República edita o Decreto n° 9.759, de 

2019, por meio do qual apenas diz que diversos colegiados serão extintos, sem, no 

entanto, especificá-los. 

Isso é inadmissível em um Estado Republicano. 

É relevante destacar que, em 30 de maio de 2019, o Presidente da 

República editou o Decreto n° 9.812, por meio do qual “alterou o Decreto nº 9.759, de 

11 de abril de 2019”. 

Entre as alterações promovidas pelo novo decreto, cita-se a que 

revogou dispositivo que permitia a extinção de órgãos colegiados mencionados em 

leis nas quais não constasse a indicação de suas competências ou dos membros que 

o compusessem. 

Entretanto, a despeito de tal alteração, as contrariedades aos 

princípios constitucionais permanecem vívidas, vale dizer, os termos do decreto, 

mesmo diante das alterações, continuam vulnerando o ordenamento jurídico-

constitucional, na medida em que não é possível saber, com clareza e transparência, 

quais órgãos estão sendo extintos. 

É importante mencionar que o Ministro Marco Aurélio do Supremo 

Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 12 de junho deste ano, deferiu 

parcialmente a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.121, 

ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores para, suspender a eficácia do § 2º do artigo 

1º do Decreto nº 9.759/2019, na redação dada pelo Decreto nº 9.812/2019, e afastar, 

até o exame definitivo desta ação direta de inconstitucionalidade, a possibilidade de 

ter-se a extinção, por ato unilateralmente editado pelo Chefe do Executivo, de 
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colegiado cuja existência encontre menção em lei em sentido formal, ainda que 

ausente expressa referência “sobre a competência ou a composição”. Por 

arrastamento, suspendeu também a eficácia de atos normativos posteriores a 

promoverem, na forma do artigo 9º do Decreto nº 9.759/2019, a extinção dos órgãos. 

Gustavo Silva, em nome da Defensoria Pública da União2, acerca da 

ADI 6.121, disse “que faltou exposição de motivos para justificar a extinção dos 

conselhos, destacando que não há levantamento sobre total de colegiados existentes 

na administração federal. Questionou por que esse levantamento não foi feito antes 

da edição do decreto e citou avanços legislativos trazidos ao país por diversos desses 

colegiados, como o Conselho Nacional de Imigração, composto por trabalhadores, 

empregados, acadêmicos e representantes de ministérios e de observadores de 

entidades da sociedade civil”. 

No mesmo sentido, o vice-procurador-geral da República, Luciano 

Mariz Maria, manifestou-se no sentido de que “devemos respeitar a autoridade do 

presidente da República de exercitar a prerrogativa de disciplinar como a 

administração pode se organizar, mas há a necessidade de declinar objetivamente 

quais as razões, os números e os nomes dos órgãos que quer extinguir”. 

Pelo Movimento Nacional dos Direitos Humanos, Carlos Nicodemos, 

por sua vez, “afirmou que o decreto presidencial promoveu uma ação desordenada 

contra a política nacional de direitos humanos, com violação de preceitos 

fundamentais, como a participação popular na definição das políticas públicas sobre 

direitos sociais do país”. 

Em face disso, é necessário resguardar a competência legislativa 

atribuída constitucionalmente ao Congresso Nacional, de forma a não permitir que 

atos secundários exorbitem dos limites legais aos quais se acham vinculados, em 

decorrência do princípio da compatibilidade vertical das normas. 

Vale destacar, sob essa ótica, o inciso XI do art. 49, no qual está 

prevista a competência exclusiva do Congresso Nacional para “zelar pela preservação 

de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes”. 

O decreto legislativo, que é um ato normativo primário editado para 

tratar das competências exclusivas do Congresso Nacional, sem a sanção do 

Presidente da República (art. 59, VI da Constituição Federal, e art. 109, II, do 

                                                      
22 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=413839 
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Regimento Interno da Câmara dos Deputados), possui entre as suas funções, sustar 

os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa [...]” (Art. 49, V). 

Diante desse quadro normativo-constitucional, não há como prosperar 

os termos do Decreto nº 9.759, de 2019. Por isso, a aprovação deste PDL 113, de 

2019, e de seus apensados, é medida necessária para o restabelecimento da ordem 

jurídica violada pelo decreto presidencial. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo no 113, de 2019, e das proposições a ele apensadas. 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2019. 

Deputado TÚLIO GADÊLHA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 113/19 e dos Projetos de Decreto Legislativo nºs. 115/19, 118/19, 
119/19, 120/19, 121/19,125/19, 131/19, 132/19, 135/19, 136/19, 138/19 e 139/19, 
apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Túlio Gadêlha, contra os 
votos dos Deputados Maurício Dziedricki, Isnaldo Bulhões Jr., Daniel Silveira, Alexis 
Fonteyne, Tiago Mitraud, Lucas Gonzalez e Kim Kataguiri.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Professora Marcivania - Presidente, Flávia Morais e Maurício 
Dziedricki - Vice-Presidentes, Bohn Gass, Daniel Silveira, Erika Kokay, Fábio Mitidieri, 
Junio Amaral, Kim Kataguiri, Luiz Carlos Motta, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, 
Mauro Nazif, Paulo Ramos, Rogério Correia , Túlio Gadêlha , Vicentinho, Alexis 
Fonteyne, André Figueiredo, Augusto Coutinho, Isnaldo Bulhões Jr., Léo Moraes, 
Leonardo Monteiro, Lucas Gonzalez e Tiago Mitraud.  

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2019.  
 

Deputada PROFESSORA MARCIVANIA  
Presidente  
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